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A REVISÃO CONTRATUAL EX OFFICIO: QUESTÕES ATUAIS

Humberto Martins

SUMÁRIO - § 1. A revisão judicial e as espécies contratuais. § 2. A revisão contratual no Código Civil e no Código de Defesa do Consumidor. § 3. A revisão contratual ex officio e suas implicações jurídicas.

PALAVRAS-CHAVE: Direito Civil – Direito do Consumidor- Revisão – Contrato –– Ex officio.  

RESUMO – A decisão judicial sobre cláusula de contrato deve considerar a natureza da relação jurídica. A proteção ao consumidor não pode ser confundida com a possibilidade de julgamento sobre cláusula sem que o autor tenha requerido o pronunciamento judicial. 

 §1. A revisão judicial e as espécies contratuais

Um dos problemas que mais afetam a dogmática e a jurisprudência no Direito dos Contratos está na revisão ex officio das cláusulas dos negócios jurídicos. 

A revisão contratual exige, de início, que se estabeleça uma suma divisio, antes do exame da espécie a ser analisada em juízo. Essa distinção exige o conhecimento sobre a natureza do contrato, se cível ou se de consumo. 

O Superior Tribunal de Justiça, após longo debate, tomou uma posição sobre a polêmica entre as Escolas Maximalista e Minimalista. 

O maximalismo, também conhecido por Escola Jurídica ou Escola Objetiva, prega a tese da interpretação abrangente das relações de consumo. Essa escola “baseia-se no ato de consumo, desconsiderando afetações de caráter subjetivo quanto ao consumidor atuar ou não profissionalmente. A aquisição ou o uso de bens ou serviços para o destinatário final fático caracteriza o liame de consumo, permitindo a incidência das normas protetivas.”
 Essa linha era adotada na Primeira e na Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça.
-

O minimalismo, ainda conhecido por Escola Econômica ou Subjetiva, que tinha o sufrágio da Quarta e da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, restringe o conceito de consumidor à idéia de destinatário final, desvinculando-o da atividade lucrativa e do repasse de bens no tráfego jurídico.
-
  Em suma, prevalece o juízo de que, se todos são consumidores, termina-se por ninguém o ser, dada a excessiva proteção a um segmento excessivamente amplo de pessoas.
 

A uniformização da jurisprudência quanto a esse importante tema ocorreu em 2004. Em um primeiro momento, no julgamento do Conflito de Competência 41.056/SP, prevaleceu a Escola Maximalista, porém, de forma mitigada. O caso dizia respeito a seguinte tese: Uma farmácia pode ser tida como consumidora em relação a uma operadora de cartões de crédito? A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça compreendeu que sim, guardadas as peculiaridades do caso. Transcrevo a ementa, que é bem explicativa quanto ao resultado da atividade hermenêutica desse órgão fracionário: 

“Processo civil. Conflito de competência. Contrato. Foro de eleição.

Relação de consumo. Contratação de serviço de crédito por sociedade empresária. Destinação final caracterizada.

- Aquele que exerce empresa assume a condição de consumidor dos bens e serviços que adquire ou utiliza como destinatário final, isto é, quando o bem ou serviço, ainda que venha a compor o estabelecimento empresarial, não integre diretamente - por meio de transformação, montagem, beneficiamento ou revenda - o produto ou serviço que venha a ser ofertado a terceiros.

- O empresário ou sociedade empresária que tenha por atividade precípua a distribuição, no atacado ou no varejo, de medicamentos, deve ser considerado destinatário final do serviço de pagamento por meio de cartão de crédito, porquanto esta atividade não integra, diretamente, o produto objeto de sua empresa.”

Todavia, no mesmo ano, precisamente em 10.11.2004, a Segunda Seção reformulou essa ordem de conceitos e passou a adotar, de forma moderada, a teoria minimalista. Essa virada na jurisprudência ocorreu no julgamento do Recurso Especial 541.867/BA, quando prevaleceu a divergência suscitada pelo Ministro Barros Monteiro.
  

Interessa extrair do voto-condutor alguns fundamentos.
 Segundo esse, a relação entre a operadora de cartão de crédito e o titular da cártula eletrônica dá-se ao nível de um vínculo de “consumo intermediário”: “Vale dizer, a pessoa natural ou jurídica comerciante emprega o sistema de crédito ou de pagamento à vista por meio eletrônico, fornecido pela administradora de cartão de crédito, como forma de incrementar suas atividades comerciais.”  Dessa forma, o uso do cartão, em tais condições, é indissociável do objetivo de “facilitar a prestação de serviços a seus clientes, até mesmo com a finalidade de ampliar os lucros.” 

A idéia central estava em que o Código de Defesa do Consumidor não visava à proteção do empresário, no exercício de seu mister comercial, quando atua em prol de sua atividade negocial específica. Em outras palavras: “O produto adquirido não se destina ao consumo próprio, daí por que inexiste a relação de consumo a atrair a competência da vara especializada”.

Posteriormente, em outros prejulgados, a Segunda Seção tem reafirmado a tese econômico-minimalista, em sua feição mitigada. Assim, decidiu-se que: a) não há relação de consumo em “contrato de financiamento para incrementação da atividade econômica de empresa”, pois os mutuários “não são considerados destinatários finais, afastando-se assim, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor”;
 b)  “hospital adquirente do equipamento médico não se utiliza do mesmo como destinatário final, mas para desenvolvimento de sua própria atividade negocial; não se caracteriza, tampouco, como hipossuficiente na relação contratual travada, pelo que, ausente a presença do consumidor, não se há falar em relação merecedora de tutela legal especial. Em outros termos, ausente a relação de consumo, afasta-se a incidência do CDC, não se havendo falar em abusividade de cláusula de eleição de foro livremente pactuada pelas partes, em atenção ao princípio da autonomia volitiva dos contratantes”.
 

Estabelecida essa distinção entre relações de consumo e relações de direito privado comum, interessa resolver o problema da intervenção judicial ex officio para revisão de cláusulas contratuais. 

§2. A revisão contratual no Código Civil e no Código de Defesa do Consumidor
A revisão contratual, no âmbito do Código de Defesa do Consumidor, está vinculada à conservação do sinalagma genético e ao sinalagma funcional, conforme as categorias clássicas do Direito Privado.
 De modo objetivo, as normas consumeristas permitem que o juiz intervenha no negócio jurídico para “a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas” (art. 6o, inciso V, CDC)
. 

Em relação ao Código Civil, a sedes materiae da estabilidade do sinalagma funcional encontra-se nos arts. 478-480, que conjugam as teorias da imprevisão e da onerosidade excessiva para reger a intervenção do juiz no contrato. A interpretação literal do art. 478 induz que se conclua estar limitado o julgador à resolução do contrato por onerosidade excessiva.
 No entanto, a dogmática conferiu a esse dispositivo um sentido mais amplo, que compreende as hipóteses de: (a) resolver ou (b) revisar o contrato, desde que presentes os requisitos necessários à incidência do art. 478.
 Essa óptica obedece ainda à trajetória das construções pretorianas brasileiras, das mais antigas às contemporâneas.
-
 Ressalte-se que, em muitas dessas decisões, seu fundamento consistia na admissão de estarem presentes os requisitos da antiga cláusula rebus sic stantibus, algumas vezes erroneamente confundida com a teoria da imprevisão. 

É sintomático quanto à evolução da hermenêutica em torno do art. 478 que se vislumbre em seu teor, conquanto não se trate expressamente da atividade resivional em seu texto, da preeminência da atividade de revisão sobre a resolutiva. Nas Jornadas de Direito Civil, promovidas pelo Conselho da Justiça Federal, aprovou-se um enunciado específico, que reforça essa idéia: “Em atenção ao princípio da conservação dos negócios jurídicos, o art. 478 do Código Civil de 2002 deverá conduzir, sempre que possível, à revisão judicial dos contratos e não à resolução contratual”.

No respeitante ao sinalagma genético, o Código Civil dele ocupou-se nos arts. 157 e 158, respectivamente alusivos ao estado de perigo e à lesão. Diferentemente do Código de Defesa do Consumidor, o direito comum exige para essas duas figuras jurídicas a presença de requisitos subjetivos. Ao estado de perigo é necessária a prova do estado de necessidade, somado ao dolo de aproveitamento.
 A lesão, outrossim, exige a premente necessidade ou a inexperiência da parte. Quanto aos efeitos da sentença, o estado de perigo comporta exclusivamente a anulação do negócio. A lesão, porém, contempla a abertura para que o réu se ofereça para modificar o equilíbrio das prestações.
  A melhor doutrina, de um modo geral, preleciona que não se pode revisar contratos eivados do defeito do art. 156 do Código Civil.
 

§3. A revisão contratual ex officio e suas implicações jurídicas 
Após as delimitações teóricas sobre os dois principais regimes jurídicos da contratação privada (cível e consumerista), apresentaram-se as diferentes formas legalmente previstas para a manutenção do sinalagma contratual. Resta, por fim, enfrentar o problema do modo como o juiz se relaciona com essas pretensões. 

O Superior Tribunal de Justiça, especialmente nas ações envolvendo liames de consumo, em um primeiro momento, decidiu-se pela ampla revisibilidade das cláusulas contratuais. Esses juízos eram alicerçados na idéia de que a natureza abusiva das convenções permitia ao magistrado interferir na avença, independentemente de provocação da parte.
  O abuso convertia-se em nulo.
 

Problemas de índole processual, como a incidência do princípio da inércia (ne procedat iudex ex officio) ou da eficácia devolutiva dos recursos (tantum devolutum, quantum appellatum) eram afastados pela Corte, sob o influxo de que a abusividade da cláusula revestia-se de caráter de ordem pública: “os precedentes deste STJ, que se firmaram no sentido de que é possível ao juiz reconhecer, de ofício, o caráter abusivo de cláusulas contratuais, anulando-as, por se tratar, nos termos do art. 51, IV, do CDC, de nulidade de pleno direito.”
 

Na verdade, essa hermenêutica parece ter sido causada por uma migração do problema da análise da cláusula de foro de eleição, prevista no art. 112, CPC, em seu texto primitivo. O Superior Tribunal de Justiça, de muito antes, havia relativizado a força da autonomia da vontade, quando as partes escolhiam o foro competente para interpretar o negócio.
 Hipóteses como contratos de adesão, hipossuficiência da parte
, cláusulas escritas em letras minúsculas ou escolha de foro que inviabilize o exercício do direito de ação
 eram tidas como causais ao efeito de ser anulada ex officio a convenção das partes, quanto ao juízo competente. 

A essa ampliação excessiva, a Corte mostrou-se corretamente equilibrada e procedeu a uma necessária virada em sua jurisprudência, sob a égide de precedentes como o brilhantemente relatado pelo Ministro César Asfor Rocha.
 O caso-líder é o Resp n.541.153/RS. Na espécie, analisava-se um contrato de arrendamento mercantil, discutido em ação revisional. O relator, atentando para os óbices processuais do art. 515, CPC, definiu ser inviável ao Poder Judiciário reduzir ex officio o valor de juros, sem requerimento da parte.
 Ao exemplo do que firmou o relator: 

“A capitalização mensal, matéria acerca da qual não houve exame de ofício, é de ser inadmitida na hipótese. Isso porque, embora a orientação firmada na Segunda Seção a partir do julgamento do Resp 602.068-RS (relator o eminente Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.2005) seja no sentido de que é possível a pactuação de capitalização mensal, essa contratação só é admitida para contratos firmados posteriormente à edição da MP 1963.”
 

Posteriormente, as emanações da Segunda Seção adotaram esse critério de modo uniforme, criando um novo norte para os estudos dogmáticos.
 O Ministro Massami Uyeda, a esse propósito, confirma a nova orientação do STJ: “O entendimento mais recente desta egrégia Corte é no sentido da impossibilidade do reconhecimento, de ofício, de nulidade de cláusulas contratuais consideradas abusivas, sendo, para tanto, necessário o pedido expresso da parte interessada.”

No que tange ao Direito do Consumidor, as construções do STJ não fazem qualquer discrímen. A hipossuficiência do consumidor não será causa para interferência ex officio do magistrado.
 Com maior razão e fundamento, no Direito Civil, no qual se presume a igualdade das partes, é de ser vedado esse atuar jurisdicional. 

A evolução do Direito no século XXI exige do magistrado a necessária percepção de que as conquistas sociais devem ser contempladas à luz da realidade contemporânea. O excesso de intervenção judicial pode ocasionar um aumento excessivo do custo das relações jurídico-econômicas. As restrições à revisão ex officio de cláusulas contratuais inserem-se nesse contexto.

� Ministro do Superior Tribunal de Justiça.


� RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. Revisão judicial dos contratos: autonomia da vontade e teoria da imprevisão. 2 ed. São Paulo: Atlas, 2006. p. 197.


� “Código de Defesa do Consumidor. Destinatário final: conceito. Compra de adubo. Prescrição. Lucros cessantes.


1. A expressão ‘destinatário final’, constante da parte final do art. 2º do Código de Defesa do Consumidor, alcança o produtor agrícola que compra adubo para o preparo do plantio, à medida que o bem adquirido foi utilizado pelo profissional, encerrando-se a cadeia produtiva respectiva, não sendo objeto de transformação ou beneficiamento.


2. Estando o contrato submetido ao Código de Defesa do Consumidor a prescrição é de cinco anos.


3. Deixando o Acórdão recorrido para a liquidação por artigos a condenação por lucros cessantes, não há prequestionamento dos artigos 284 e 462 do Código de Processo Civil, e 1.059 e 1.060 do Código Civil, que não podem ser superiores ao valor indicado na inicial.


4. Recurso especial não conhecido.”


(REsp 208793/MT, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18.11.1999, DJ 01.08.2000 p. 264).


� “ADMINISTRATIVO. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA.


RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 2º E42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.


1. Há relação de consumo no fornecimento de água por entidade concessionária desse serviço público a empresa que comercializa com pescados.


2. A empresa utiliza o produto como consumidora final.


3. Conceituação de relação de consumo assentada pelo art. 2º, do Código de Defesa do Consumidor.


4. Tarifas cobradas a mais. Devolução em dobro. Aplicação do art.42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.


5. Recurso provido.”


(REsp 263229/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.11.2000, DJ 09.04.2001 p. 332)


� “CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO. REDISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS E POSTO REVENDEDOR.  AUSÊNCIA DE PREQUESITONAMENTO DA LEI DE PATENTES  E DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, INC. II E 535, TODOS DO CPC NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE CONSUMIDOR FINAL, NO ÂMBITO DA RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL IMPUGNADA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI DO INQUILINATO (LEI n. 8245/91). LEGALIDADE DAS CLÁUSULAS  RELATIVAS AO ALUGUEL E À EXCLUSIVIDADE DE REVENDA DE PRODUTOS RECONHECIDA. ERRO SUBSTANCIAL INEXISTENTE. PRÁTICA, ADEMAIS, QUE NÃO IMPLICA EM AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA.


Quanto às alegadas violações à Lei de Patentes, bem como à Lei de Introdução ao Código Civil, não é cognoscível o recurso especial, porque ausente o requisito do prequestionamento. Incidência, na espécie, do enunciado n. 211 da Súmula desta Corte Superior.


A nulificação do aresto a quo, ante sua suposta falta de fundamentação adequada ou da existência de vício de contradição não há de ser declarada haja vista ter o Tribunal de origem apreciado a controvérsia observando os lindes da quaestio de direito que lhe foi apresentada, julgando-a de maneira completa e satisfatória.


O posto revendedor de combustível recorrido não se enquadra no conceito de consumidor final (art. 2º, caput, do CDC), haja vista estar o contrato que celebrou com recorrente vinculado à sua atividade lucrativa, motivo porque inaplicável, enfim, nas relações que mantém entre si, o disposto do Código de Defesa do Consumidor. A incidir, in casu, as normas da Lei do Inquilinato, reconhecida a relação jurídica advinda de um contrato de locação firmado entre Shell do Brasil e Auto Posto Kakareco V.


Uma vez transmudada, por este colendo Pretório, a qualificação jurídica dos fatos, o seu apreciar, sob o novo enfoque, torna-se indispensável. Não há que se confundir a inadmissibilidade do recurso especial, para fins de reexame de fatos e provas, o que vedado pela Súmula n. 7/STJ, com o seu exame quando conclui este Superior Tribunal, que se equivocou a Corte ordinária na aplicação do direito.


O erro substancial alegado, no tocante às cláusulas contratuais impugnadas jamais existiu e, demais disso, frente ao cumprimento do pactuado durante anos, consubstancia-se a reiteração dos atos de pagamento do aluguel, em manifesta concordância com aquelas e, ainda, com o completo conhecimento, por parte do Auto Posto Kakareco V, de sua significância e das conseqüências delas advindas.


Deve o locatário manter a destinação do imóvel, na forma prevista contratualmente (art. 17 da Lei n. 8245/91) e, tendo a Shell do Brasil alugado sua propriedade com o fito específico de que fosse utilizada para a revenda de combustíveis e outros produtos por ela distribuídos não pode o locatário, a seu bel prazer, dele se utilizar para o comércio de marcas e produtos diversos.


Por fim, a prática que vem sendo adotada pelas empresas distribuidoras, revelada nestes autos vem, ao reverso do sustentado na sentença, a colaborar com os objetivos das políticas nacionais “para o aproveitamento racional das fontes de energia”, apresentados pela Lei n. 9478/97, à medida que protege os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos (art. 1º, inc. III). Não se pode negar que a chamada 'quebra de bandeira' confunde o consumidor final e torna mais difícil o controle da origem dos combustíveis, favorecendo as empresas que praticam a atividade de distribuição ilegalmente.


Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.”


(REsp 475220/GO, Rel. Ministro  PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 24.06.2003, DJ 15.09.2003 p. 414)		


� “MÚTUO. REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL DE 10% PARA 2%. INEXISTÊNCIA NO CASO DE RELAÇÃO DE CONSUMO.


- Tratando-se de financiamento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua atividade negocial, não se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a pretendida relação de consumo. Inaplicação no caso do Código de Defesa do Consumidor.


Recurso especial não conhecido.”


(REsp 218505/MG, Rel. Ministro  BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 16.09.1999, DJ 14.02.2000 p. 41)


� “A primeira, que segue o entendimento denominado  escola  subjetiva, segundo a qual, ao se verificar que o destinatário final de um  produto ou serviço exerça atividade econômica, civil ou empresária, não  poderia ser qualificado como consumidor, porque o produto ou serviço por  ele adquirido integraria, ainda que  de maneira indireta a sua cadeia  produtiva.” (ANDRIGHI, Fátima Nancy. O conceito de consumidor direto e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Revista de Direito Renovar, Rio de Janeiro: Renovar, v. 29, p. 1-11, maio/ago. 2004.)


� CC 41056/SP, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Rel. p/ Acórdão Ministra  NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 20.09.2004 p. 181.


� “COMPETÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO E DE SERVIÇOS DE CRÉDITO PRESTADO POR EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESTINAÇÃO FINAL INEXISTENTE.


– A aquisição de bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo e, sim, como uma atividade de consumo intermediária.


Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a incompetência absoluta da Vara Especializada de Defesa do Consumidor, para decretar a nulidade dos atos praticados e, por conseguinte, para determinar a remessa do feito a uma das Varas Cíveis da Comarca.”


(REsp 541.867/BA, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministro  BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.11.2004, DJ 16.05.2005 p. 227)


� Os trechos foram extraídos de RSTJ 200/260.


� Em estudo sobre a matéria, Otavio Luiz Rodrigues Junior (Op. cit. p.199) anotou que, a despeito das posições do Superior Tribunal de Justiça,  havia decisões do Supremo Tribunal Federal em sentido divergente, o que favorecia a continuidade da polêmica: 


“Todavia, o pleno do Supremo Tribunal Federal, na Sentença Estrangeira Contestada no 5.847-1, julgada em 1o-12-1999, rel. o Sr. Min. MAURÍCIO CORRÊA, pronunciou que ‘o Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe seu art. 2o, aplica-se somente a pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final’. Exclui-se do direito especial a relação jurídica submetida à Lex Mercatoria, além de se ter afastado o Código do Consumidor às importações de bens para revenda no mercado interno. (...) Ante esse estado de indefinição ainda grassante, reserva-se à doutrina a importante função de vetor hermenêutico. Sob o prisma científico, é indisputável a maior firmeza teórica da escola subjetiva, especialmente por valorizar o consumidor na medida em que restringe seu conceito. A inexistência de limites rígidos entre o direito comum e o direito especial ensejará tão-somente insegurança jurídica e descaracterização do fim protetivo do Direito do Consumidor.”    


� (CC 39.666/SP, Rel. Ministro  CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26.10.2005, DJ 02.03.2006 p. 135).


� “CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA - CONTRATO DE VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS - RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO CARACTERIZADA - HIPOSSUFICIÊNCIA INEXISTENTE - FORO DE ELEIÇÃO - PREVALÊNCIA - ADITAMENTO AO INCIDENTE - AUTORIDADE JUDICIAL DIVERSA - INADMISSIBILIDADE.


1. A Segunda Seção deste Colegiado pacificou entendimento acerca da não abusividade de cláusula de eleição de foro constante de contrato referente à aquisição de equipamentos médicos de vultoso valor.


Concluiu-se que, mesmo em se cogitando da configuração de relação de consumo, não se haveria falar na hipossuficiência da adquirente de tais equipamentos, presumindo-se, ao revés, a ausência de dificuldades ao respectivo acesso à Justiça e ao exercício do direito de defesa perante o foro livremente eleito. Precedentes.


2. Na assentada do dia 10.11.2004, porém, ao julgar o REsp nº 541.867/BA, a Segunda Seção, quanto à conceituação de consumidor e, pois, à caracterização de relação de consumo, adotou a interpretação finalista, consoante a qual reputa-se imprescindível que a destinação final a ser dada a um produto/serviço seja entendida como econômica, é dizer, que a aquisição de um bem ou a utilização de um serviço satisfaça uma necessidade pessoal do adquirente ou utente, pessoa física ou jurídica, e não objetive a incrementação de atividade profissional lucrativa.


3. In casu, o hospital adquirente do equipamento médico não se utiliza do mesmo como destinatário final, mas para desenvolvimento de sua própria atividade negocial; não se caracteriza, tampouco, como hipossuficiente na relação contratual travada, pelo que, ausente a presença do consumidor, não se há falar em relação merecedora de tutela legal especial. Em outros termos, ausente a relação de consumo, afasta-se a incidência do CDC, não se havendo falar em abusividade de cláusula de eleição de foro livremente pactuada pelas partes, em atenção ao princípio da autonomia volitiva dos contratantes.


4. ‘O aditamento da inicial para incluir ação ou autoridade judicial anteriormente não relacionada, ainda que incogitáveis à época, não tem lugar após a decisão liminar, em que delimitado o alcance provisório das atribuições dos Juízos envolvidos. Precedente.’ (CC 40.451/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU 18.10.2004) 5. Conflito conhecido, para declarar a competência do d. Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP.”


(CC 46.747/SP, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006, DJ 20.03.2006 p. 189)


� COSTA, Mário Júlio de Almeida. Direito das obrigações. Coimbra: Coimbra Editora, 1994. p. 299.


� RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. Op. cit. p.205.  


� Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da citação.


� RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. Op. cit. p.163. Na doutrina estrangeira: FERREIRA, Durval. Erro negocial: objecto, motivos, base negocial e alterações de circunstâncias. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998. p.103; COSTA, Mário Júlio de Almeida. Direito das obrigações. 4. ed. Lisboa: Almedina, 1984. p.273.


� O contrato pode ser revisto pelo juiz reduzindo as obrigações, estabelecendo o equilíbrio econômico entre as partes, mas a revisão dos contratos só deve ser estabelecida em determinadas condições” (Tribunal de Apelação do antigo Distrito Federal. AC no 3.147, rel. o Sr. Juiz A. SABÓIA LIMA. j. 28-8-1943. In: AJ 68/344). No mesmo sentido: RF 97/111.


� “CONTRATO – Revisão contratual – Instrumento particular de confissão e reescalonamento de dívida – Pretendida aplicação da cláusula rebus sic stantibus, fundada na imprevisão em virtude de alterações na economia – Inadmissibilidade – Circunstância de o país ter enfrentado diversos planos econômicos, que afasta a imprevisibilidade desses fenômenos na economia brasileira” (1o TACivSP. AC no 813.819-0 – 12a Câm. – j. 26-9-2000 – rel. o Sr. Juiz ARTUR CÉSAR BERETTA DA SILVEIRA).


�  Enunciado CJF n.176.


� “Art. 156. Configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa.


Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não pertencente à família do declarante, o juiz decidirá segundo as circunstâncias.” 


� “Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta.


§1o Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio jurídico.


§2o Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito.”


� GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil: contratos. São Paulo: Saraiva, 2005. v. 4, t. 1.p.301; RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. Op. cit. p.108-113 .


� “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.


INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. NÃO INCIDÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITE MÁXIMO. TAXA DE JUROS DO CONTRATO. CLÁUSULAS ABUSIVAS. REVISÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.


1. A Segunda Seção desta Corte entende cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal, para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 - data da primitiva publicação do art. 5º da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001 -, desde que pactuada, requisito in casu inexistente, obstando, pois, o seu deferimento.


2. A limitação máxima da comissão de permanência à taxa de juros remuneratórios do próprio contrato não enseja nenhuma ilegalidade ou irregularidade, estando, aliás, em consonância com o leading case sobre o assunto (Resp 271.214/RS), em que foi pacificada pela Segunda Seção.


3. O STJ tem preconizado a possibilidade de rever, de ofício, cláusulas contratuais consideradas abusivas, para anulá-las, com base no art. 51, IV do CDC. Nesse sentido: RESP 248.155/SP, in DJ de 07.08.2000 e RESP 503.831/RS, in DJ de 05.06.2003.


4. Agravo regimental desprovido.”


(AgRg no REsp 655443/RS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 02.05.2005 p. 372)


�  “Pode o Juiz, de ofício, reconhecer a nulidade de cláusula contratual considerada abusiva, por se tratar, nos termos do CDC, de nulidade de pleno direito” (RESP 503831, decisão, Ministra NANCY ANDRIGHI, 05.06.2003).


� REsp 248.155/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU 7.8.2000; REsp 90162/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU 24.6.1996.


� “PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONTRATO DE ADESÃO.


CLÁUSULA ABUSIVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.


- Na linha da jurisprudência da Segunda Seção, o juiz pode declinar de ofício de sua competência ao reconhecer o caráter abusivo da cláusula de eleição de foro com base no Código de Defesa do Consumidor.”


(REsp 403.486/SP, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 06.06.2002, DJ 12.08.2002 p. 221)


� “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. Competência territorial. Foro de eleição. Cláusula abusiva.


O juiz do foro escolhido em contrato de adesão pode declarar de ofício a nulidade da  cláusula e declinar da sua competência para o Juízo do foro do domicílio do réu. Prevalência da norma de ordem pública que define o consumidor como hipossuficiente e garante sua defesa em juízo. Conflito conhecido e declarada a competência do suscitante.” (CC 19301/MG, Rel. Ministro  RUY ROSADO DE AGUIAR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11.11.1998, DJ 17.02.1999 p. 108)


� “Não prevalece o foro contratual de eleição, se configurada que tal indicação, longe de constituir-se uma livre escolha, mas mera adesão a cláusula pré-estabelecida pela instituição mutuante, implica em dificultar a defesa da parte contrária, em face dos ônus que terá para acompanhar o processo em local distante daquele em que tem sua sede, prevalecendo o local onde foi celebrado o mútuo, no município vizinho do autor e sede da comarca.” (CC 31408/MG, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26.09.2001, DJ 04.02.2002 p. 266).


� “Em uma notável virada jurisprudencial a Segunda Secção do Superior Tribunal de Justiça, forte em voto do Sr. Min. ASFOR ROCHA, pacificou a orientação de que é impossível o exame ex officio de disposições contratuais. Ressalvadas as questões puramente processuais, que devem ser conhecidas oficiosamente, o relator mui corretamente preservou a necessidade do respeito à inércia judicial. Com maior causa, o princípio da revisão ex officio, é inaplicável aos contratos submetidos ao direito comum. O caráter paritético das relações cíveis não pode sucumbir à salvaguarda excessiva dos interesses de uma das partes. O pedido certo e o prequestionamento são mecanismos processuais típicos de uma relação isonômica entre os contendentes. O Poder Judiciário não se pode demitir de sua imparcialidade ao fito de proteger um litigante que não é, por lei, tido como vulnerável em face de seu ex adverso.” (RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. Op. cit. p.125).


� “RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESCARACTERIZAÇÃO. EXAME DE OFÍCIO. JUROS REMUNERATÓRIOS.


CAPITALIZAÇÃO MENSAL.


- Descaracterização do contrato. Incidência do verbete n. 293 da Súmula/STJ.


- Exame de ofício de cláusulas contratuais pelo Tribunal de origem.


Impossibilidade, por ofensa ao art. 515 do CPC. Princípio "tantum devolutum quantum appelattum." Precedentes.


- Não estando as instituições financeiras sujeitas à limitação da Lei de Usura, a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros excessivos, sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de haver estabilidade inflacionária no período (REsp's ns. 271.214/RS, 407.097/RS e 420.111/RS).


- Capitalização mensal. Inadmissibilidade na hipótese.


- Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.” 


(REsp 541153/RS, Rel. Ministro  CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08.06.2005, DJ 14.09.2005 p. 189)


� RSTJ 197/245.


� “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. A jurisprudência da Segunda Seção consolidou-se no sentido de que fere o princípio do tantum devolutum quantum appellatum a revisão, de ofício, pelo juiz, de cláusulas contratuais que não foram objeto de recurso (REsp nº 541.153, RS, Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 14.09.2005). Agravo regimental não provido.”


(AgRg nos EREsp 801.421/RS, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14.03.2007, DJ 16.04.2007 p. 164)


� REsp 933658,  Relator  Ministro MASSAMI UYEDA, decisão monocrática,  DJ  de 29.05.2007.  


� “EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. REVISÃO DE OFÍCIO DO CONTRATO, PARA ANULAR AS CLÁUSULAS ABUSIVAS. IMPOSSIBILIDADE.


ORIENTAÇÃO DA 2ª SEÇÃO.


- Não é lícito ao STJ rever de ofício o contrato, para anular cláusulas consideradas abusivas com base no Art. 51, IV, do CDC.”


(EREsp 702.524/RS, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006, DJ 09.10.2006 p. 256). 





